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"BRASIL - DO CABURAI AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

Ofíci ' : ' : 00/2025/SGL/CMBV 

Boa Vista-RR, 04 de novembro de 2025. 

A . ua Excelência o Senhor, 

RTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 

Prefeito do Município de Boa Vista. 
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Assunto: Envio do Autógrafo do Projeto de Lei n° 87/2025, de 21 de março de 2025. 

Senhor Prefeito, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, aminhamos o Autografo do Projeto de Lei 

n.° 87/2025, de 21 do e março de 2025, de autoria do Poder legisl vo, que dispõe sobre: 

INSTITUI O PROgRAMA JOVEM EMPR E : 1 EIIOR ' URA4 NO MUNICÍPIO DE 

BOA A E DÁ OUTRAIIR IIP  I » ifo t e aind o envio do referido 
f 

Autógra o para o e-mail: abineteexecutivo(' . fe i boavis :.br. 

G .-' ILSON C 1 STA E SILVA 

Presidente da Câmara.,i unicipal de Boa Vista 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garc@s, 1264 São Francisco CEP 69.301.160 www.boavista.rr.leg.br Boa Vista - RR 
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AUTÓGRAFO 

ETO DE LEI N.° 87/2025, DE 21 DE MARÇO DE 2025. 

AU ORIA: PODER LEGISLATIVO. 

INSTITUI O PROGRAMA JOVEM 

EMPREENDEDOR RURAL NO MUNICÍPIO DE 

BOA VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SUA PRESERVAÇÃO E PROMOÇÃO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA. no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e sanciona a 

seguinte: 

LEI: 

Art. ° ' = o P • . er Execu I • u. ci ,;1 autorizado a criar o Progra 
Empree a •- s mular e apoiar j ens residentes na zona rural 
do Mun _• : na ! no desenvolvimento d4 empreendimentos vinculados 
à agricu r: i: ' . ind tna, produção orgânica, turism rural e atividades econômicas 

Art. 2° A imp e - • .`do Programa observará os seguintes objetivos: 

I - Incentivar a permanência do jovem no meio rural, reduzindo o êxodo para as 
eas urbanas; 

II — Promover a capacitação técnica e gerencial dos jovens para a condução e 
e -nvolvimento de empreendimentos rurais; 

III — Facilitar o acesso ao crédito e a recursos para investimento em atividades 
produti as no campo; 

IV — Fomentar a diversificação das atividades econômicas no meio rural, 
estimulando inovação e a sustentabilidade; 
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V — Apoiar iniciativas de sucessão familiar nas propriedades rurais, assegurando 
idade das atividades agropecuárias e o desenvolvimento rural sustentável. 

Art. 3° Poderão ser beneficiários do Programa jovens entre 16 (dezesseis) e 35 
e cinco) anos, residentes na zona rural do Município de Boa Vista. 

Art. 4° O Poder Executivo poderá estabelecer parcerias com instituições públicas, 
rivadas, cooperativas, associações e organizações da sociedade civil para a execução do 
rograma. 

Art. 5° As ações do Programa poderão incluir, dentre outras: 

I — Cursos de capacitação técnica e gerencial; 

II — Assessoria técnica especializada; 

III — Articulação com instituições financeiras; 

IV — Apoio à comercialização e 

V — Acomp. ' monito • ': os mpr endim ntos. 

critérios 

otações o 
financeira do Município: 

H 
ispondo so 

pes decorrentes la ' e « ção esta ei corarão por conte d 
rias, suplementadas se necessário, respeitada a disponibilidade 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Boa Vista — RR, 04 de novembro de 2025. 

GENILSQN COSTA E SILVA 

Presidente da CâmaralMunicipal de Boa Vista 
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